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"PÂ" NOVA REPAÇÃO AO ARTIGO 30 PA LEI MUNICIPAL

N° 2 . 3 6 5 / 9 1 , QUE VISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNI-

CIPAL VE PROTEÇÃO AOS PIREITOS VA CRIANÇA E PO

ADOLESCENTE, CRIA 0 CONSELHO MUNICIPAL POS P I -

REITOS PA CRIANÇA E PO APOLESCENTE, 0 CONSELHO

TUTELAR, SERVIÇOS ESPECIAIS VE PROTEÇÃO Ã

CRIANÇA E AO APOLESCENTE E PA" OUTRAS PROVIVEN-

CIAS" .

JOSÉ ALFREPO MARQUES PA ROCHA, Vlcz-

cto UuvU.cA.paJL em zxzucZclo no cango de

Uu-nicÁpat dz Santo António da. Patftu-

Ika, no UÒO dou, atru.bivLc.ozo que. lhe. òão con^z-

pon LeÃ..

FAÇO SABER, quz a CâmaJia Municipal

apuovou z eu òanclono a àzgulntz Lzl:

ARTIGO 10 - 0 antigo 30 da Lzl Municipal nQ. 2.365/97, quz "PISPÕE SOBRE A POLÍ-

TICA MUNICIPAL PE PROTEÇÃO AOS PIREITOS PA CRIANÇA E PO APOLESCENTE,

CRIA 0 CONSELHO MUNICIPAL VOS PIREITOS PA CRIANÇA E PO APOLESCENTE,

O CONSELHO TUTELAR, SERVIÇOS ESPECIAIS VE PROTEÇÃO Ã CRIANÇA E AO

APOLESCENTE E PA" OUTRAS PROI/IPÊNCIAS", pai>i>a a vlgonxin. com a izguln-

tz n.zdaçãoi

"Antigo 30 - Na qualidade, dz mzmbn.oi> zlzltoi pon. mandato, oò Conòz-

/ Ihzvtoò Inttgnantzi do Conòzlko Tutzlan, não hznão fiun-

clonãnloi do& quadnxiò da Adrnlnlòtnação Municipal,

tznJâo n.muyiQAação a ÒZH fixada, pon. Lzl Municipal."
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ARTIGO 22 - RzvoQddaò eu, dií>poòÁ.Q.õu em COYVUÚVVLO , QJ>£OL Lex. eei^uz ew vlgon. <x

poJutÁA duta. data.

GABINETE PO PREFEITO MUNICIPAL, 79 cie j o ^ i o cie I 9 9 J .

to MuLYiLcJjpal em nxnx.CA.cJja no

COA.Q0 d<L

REGISTRE-SE E COMUNIOJíE-SE
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